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Documento de Formalização da Demanda  

  

Ao Senhor Presidente 
 

Assunto: Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva e 
corretiva do elevador instalado nas dependências da Câmara de Vereadores 

Senhor Presidente, 

Vimos solicitar autorização para iniciarmos os trâmites para contratação de 

empresa especializada prestação dos serviços de manutenção preventiva, com 

cronograma, e manutenção corretiva, incluindo disponibilização de materiais e 

equipamentos necessários à prestação dos serviços e eventual fornecimento de peças 

sobressalentes, para atender o elevador instalado nas dependências da Câmara de 

Vereadores de Sapucaia do Sul/RS 

Em conformidade com as disposições da Lei 14.133/2021 que trata das 

licitações e contratos no âmbito da Administração Pública, segue em anexo, 

Documento de Formalização de Demanda - DFD, contendo as diretrizes iniciais quanto 

ao pleno atendimento as necessidades que se apresentam. 

 

Respeitosamente, 

 

 

Jusseli Andrea Lasta 

Diretora de Patrimônio e Manutenção 
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DFD – Documento de Formalização de Demanda  

 

DADOS DO SETOR REQUISITANTE 

 

Setor Requisitante: Departamento de Compras e Patrimônio 

Email: compras@cmsapucaiadosul.rs.gov.br 

Servidor responsável pela demanda: Jusseli Andrea Lasta 

1. Descrição do objeto 
 

O presente documento manifesta a necessidade da contratação de empresa 

especializada para prestação dos serviços de manutenção preventiva, com cronograma, 

e manutenção corretiva, sob demanda,para atender o elevador PMR atualmente em 

funcionamento no prédio sede da Câmara de Vereadores de Sapucaia do Sul/RS 

 
2. Justificativa da necessidade da aquisição 

 

A contratação de uma empresa especializada para a manutenção preventiva e corretiva 

do elevador da Câmara de Vereadores é essencial por várias razões. Primeiramente, 

visa garantir a segurança dos usuários, já que elevadores são equipamentos complexos 

que, sem a devida manutenção, podem apresentar falhas que colocam em risco a 

integridade física das pessoas. Além disso, a manutenção deve seguir normas técnicas 

e regulamentações específicas, como a ABNT NBR 16083, que trata das regras de 

segurança para inspeção e manutenção de elevadores. Empresas especializadas 

possuem o conhecimento técnico e as certificações necessárias para realizar essas 

atividades de acordo com a legislação vigente, evitando penalidades e multas para a 

Câmara. 

Outra razão importante é o prolongamento da vida útil do equipamento. Manutenções 

preventivas e corretivas realizadas por profissionais qualificados asseguram que o 

elevador opere de maneira eficiente por mais tempo, evitando danos maiores e 

prolongando sua vida útil. A manutenção preventiva é também financeiramente 

vantajosa a longo prazo, pois previne a necessidade de reparos emergenciais, que 

costumam ser mais caros e demandar a substituição de peças ou do próprio elevador. 

Portanto, a contratação de uma empresa especializada pode significar economia para a 

Câmara ao prevenir problemas maiores. 
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A disponibilidade contínua do elevador é outro aspecto crucial, especialmente para 

pessoas com mobilidade reduzida. Um plano de manutenção regular assegura que o 

elevador esteja sempre operacional, minimizando o impacto de falhas inesperadas no 

cotidiano da Câmara. A manutenção realizada por uma empresa especializada pode ser 

customizada para atender às necessidades específicas do elevador instalado, 

garantindo que ele esteja sempre em perfeitas condições de funcionamento. 

Empresas especializadas também fornecem relatórios detalhados das manutenções 

realizadas, o que é crucial para a transparência e prestação de contas da 

administração pública. Esses registros permitem um controle eficiente sobre as 

intervenções realizadas, facilitando auditorias e inspeções futuras. Em casos de falhas 

ou necessidade de reparos, essas empresas oferecem assistência técnica imediata e 

especializada, garantindo uma rápida solução dos problemas e minimizando o tempo 

de inatividade do equipamento. 

A manutenção adequada do elevador contribui para a preservação do patrimônio 

público, garantindo que os investimentos realizados no equipamento sejam 

aproveitados ao máximo e que o elevador permaneça em boas condições de uso por 

muitos anos. Além disso, um elevador em boas condições de funcionamento 

proporciona conforto e bem-estar para funcionários, vereadores e visitantes da 

Câmara, assegurando uma operação suave e sem interrupções, melhorando a 

experiência de uso do equipamento. 

 
3. A demanda está contemplada no Plano Anual de Contratações 2024, podendo ser 

consultada em https://pncp.gov.br/app/pca/92009026000119/2024/3. 
 

4. Quantidade de serviços a serem adquiridos 
 

4.1 Para atender a demanda estima-se, conforme quantidades estabelecidas na tabela 
a seguir: 

 

Item Qtde Unid. Descrição dos serviços 

    

1 24 Mês Prestação de serviços de manutenção preventiva 
e corretiva de elevador para o transporte vertical 
de pessoas com mobilidade reduzida (PMR), 
para uso restrito, instalado nas normas ABNT 
específicas, para elevadores e portadores de 
necessidades especiais, portas com abertura 
unilateral, automáticas de duas folhas em aço 
inox escovado, botoeiras auto-iluminadas, com 
indicador digital de posição, sem casa de 
máquinas, capacidade de 250kg, 2 paradas, 
sistema no break de emergência, chave 



CÂMARA DE VEREADORES DE SAPUCAIA DO SUL 

Av. Assis Brasil, 51 – Centro – CEP: 93.220.050 -Sapucaia do Sul – RS 

Fones: 51.3474.1887 / 3474.1226 – Fax: 51.3474.1081 

Email: compras@cmsapucaiadosul.rs.gov.br 

 

 

4 

 

habilitadora nas botoeiras, piso antiderrapante, 
incluindo mão de obra e fornecimento e 
substituição de peças , instalado nas 
dependências internas da Câmara de Vereadores 
de Sapucaia do Sul. 

 
 

5.  DETALHAMENTO DO OBJETO 

 

O elevador possui as seguintes especificações: 
 

a) Capacidade: 250kg; 
 

b) Número de entradas na cabina: 01; 
 

c) Número de paradas: 02 (1° E 2°); 
 

d)  Sem casa de máquinas; 
 

e) Dimensões internas livres: L = 1200 mm e H = 2022 mm; 
 

f) Sistema no break de emergência; 
 

g) Marca: Engipro; 
 
 

6. Previsão de disponibilidade dos bens: 
 
Os bens deverão ser disponibilizados em data prevista de Junho de 2024. 

 
 

7. Indicação dos fiscais e Gestor do contrato. 
 
8.1 Nome do servidor: Amanda Malfato (fiscal) 
      Setor: Departamento de RH 
8.2 Nome do servidor: Célio Araújo (fiscal) 
      Setor: Departamento de RH 
8.3 Nome do servidor: Jusselí Andrea Lasta (gestora) 
      Setor: Patrimônio e Manutenção 
 
 
Sapucaia do Sul, 13 de Junho de 2024. 
 

 
 
Jusseli Andrea Lasta 
Diretora de Patrimônio e Manutenção 






































































































